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RESOLUÇAO LEGISLATIVA N" 117/12. 	 DE 03 DE ABRIL DE 2012. 

"DISPOE SOBRE OS SUBSIDIOS DOS 
VEREADORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE OURO PRETO DO 
OESTE PARA A LEGISLATURA 

2013/2016". 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste, 
Faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte Resolução Legislativa. 

Art. 1° O subsídio mensal dos vereadores da Câmara Municipal de Ouro Preto do 
Oeste, a partir de 1° de janeiro de 2013, corresponderá à parcela única de RS 5.500,00 (cinco 

mil e quinhentos reais). 

Parágrafo único. O subsídio dos vereadores obedecerá aos limites estabelecidos nos 

artigos 29 c/c 29-A da Constituição Federal Brasileira. 

Art. 2° O subsídio do vereador quando no exercício da presidência será de RS 6.500,00 

(seis mil e quinhentos reais). 

Art. 3° Constitui remuneração anual do vereador a parcela correspondente a 13° 

(décimo terceiro) subsidio a ser paga no mês de dezembro. 

Art. 4° Fará jus ao subsídio o vereador que se encontrar em viagem oficial, em licença 

para tratamento de saúde ou em licença-maternidade. 

§ 1° O suplentt • convboado recel2erá, a partir de sua pose 'ç enquanto exercer a 

suplência, o iiidrn9„ subsídio a que tiver direito o vereador em exercício. 

§ 2° Serão, descontadas do subsidio, de formã proporcional, as faltas de vereador sem 

motivo devidament 	 Câmara ou a reunião das comissões 
' :44 

permanentes ou ekOecia45.„, 
m , 	̂ 

Art. 5° A alteração do subsídio de que tratam os ars. ° e 2° dar-se-á, sem distinção de 

índices e na mesma data, sempre que houver: 
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- reajuste ou aumento geral da remuneração dos servidores públicos municipal; 

II - revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos do município. 

Art. 6° A Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal expedirá ato próprio para 
efetivar as alterações havidas na remuneração mensal dos vereadores, conforme art. 5° desta 
lei. 

Art. 7° Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em c 
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